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Processo no	 10855.000023/92-75

Sessgo de N	 17 de novembro de 1993	 ACORDNO Np 202-06.187
Recurso no::	 91.069
Recorrente	 SOROCABA REFRESCOS S/A
Recorrida :;	 DRE EM SOROCABA - SP

IPI - VALOR TRIBUTAVEL - DESPESAS DE TRANSPORTE2
esto incluídas entre as despesas de transporte,
para efeito de «?X c:]. 	 do VT, as	 chamadas
"despesas de manuseio", carga e descarga,
referentes aos recipientes e embalagens, inclusive
quanto ao retorno ao estabelecimento industrial.
Recurso provido.

,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos'
de recurso interposto por SOROCARA REFRESCOS S/n.

ncommm os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho -de Contribuintes, por unanimidade de votos;, em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTOJA, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
(justificadamente) e jOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA.

Sala das 3esst5es, em 17 de ovembro de 1993..,
,

Aori, '	 /
ár,-.1"" 1

HELVIO ESCCAD 3 BARCELOS - F—esidente e Relator

11044( .
)19/OUSTAVO DO A T	.. MARTINS - P rocu rado r-Repre sen-(---LIC4"4/ tante	 da	 Fazenda

Nacional

VISTA EM SESSNO DE: 10 [1E7 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE, ANTONIO CARLOS BUEM° RIBEIRO, TARASIO CAMPELO BORGES
e jOSE CABRAL GAROFANO
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Processo no	 10855.000023/92-75

Recurso no:	 91.069
Acórcrao no:	 202-06.187
Recorrente:	 SOROCABA REFRESCOS S/A

RELATORI O

Contra a empresa acima identificada foi lavrado o
Auto de Infraçao de fis- 619, onde se exige o recolhimento do
IPI, no valor de Cr$ 13.680.241,81, juntamente com os encargos
legais pertinentes, em decorrancia de nao haver a mesma incluído
na base tributável do imposto, no período de janeiro/87 a
jLI]. ho/89, valores cobrados de adquirentes de mercadorias
retiradas. pelos próprios da fábrica, a titulo de serviços de
carga, descarga, arrumaçao, expediçao ou transporte, realizados
atravé% da empresa controlada SORESA TRANSPORTES S/A. 	 .

Impugnando o feito a fls. 636/644, a autuada
alegou, em sintese, gueg

a) para a realizaçao de seus serviços auxiliares,
utilizou a empresa SORESA TRANSPORTES S/A, no perlado enfocado no
auto de infraçao, cobrando-os diretamente dos adquirentes, com
emissao de recibos, notas fiscais de serviço ou conhecimento de
transporte e recolhimento do ISS ou ISTg

b) as empresa% coligada% sao juridicamente autei-.
nomas e agiram segundo padres negociais normais, desenvolvendo
atos licitas ('» válidosg

c) de acordo com as duas últimas 	 ç;(tfl 	.
Fec, os serviços de carga, descarga, arrumaçao e transporte
esta° sujeitos apenas â incidencia do 139, nao podendo, em
hipótese alguma, integrar a base de cálculo do WH;

d) é irrelevante o fato de ter o serviço sido
prestado nas dependencias da empresa transportadora, em via
pública ou no estabelecimento do usuáriog

e) há farta jurisprudOncia concernente a casos
análogos,	 com decisffes favoráveis aos contribuintesg 	 e

f) os dados levantados, por terem %i do feitos por
meio de estimativa e mera deduçao, deixam a autuada
impossibilitada de se defender.

Na Informaçao Fiscal de fls. 649/655, o autuante
opina pela manutençao integral do crédito tributário lançado.

Á.
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Na Decisgo de fls. 663/666, a autoridade julgadora
de primeira instáncia determinou o prosseguimento da cobrança do
crédito tributário em questgo, com base nos seguintes
considerandau

CONSIDERANDO que a impugnaçgo é tempestivag

CONSIDERANDO que ficou comprovado que	 a
empresa	 vendeu	 produtos de	 sua	 fabricaçgo
diretamente ao consumidor, com retirada pelo
próprio na fábrica, conforme informaç go prestada
às fls„003/0(Y (item 4) e Termo de Constataçgo e
Intimaçgo de fis.008g

CONSIDERANDO que, pelo mesmo Termo de
Constataçgo, supra, para as vendas de produtos na
fábrica, quando o transporte foi efetuado pela
adquirente, foi emitido documento de cobrança de
serviço de transportem sem indica0o do veículo
transportador e que sobre tal constataçgo
comprovada pelos documentos de fls. 011/014 a
empresa nada alegoug

CONSIDERANDO que, na impnil1cnge4 a autuada
admite que tais serviços e outros foram prestados
no pátio interno da indóstriag

CONSIDERANDO que ficou claro que a autaç go se
refere à parte das salda% do estabelecimento, quer--
porque se referern apenas a algumas sub-series de
notas fiscais emitidas manualmente, ou porque se
referem à parte separada da emiss go diária por
processamentog

CONg TDERANDO que os autuantes, mesmo no caso
de notas fiscais de ;ub-series próprias para
vendas e retirada% na fábrica !, excluíram os casos
eventuais de comprovada entrega das mercadoria%
pela transportadora controlada, por indicaç go dos
nomes dos motoristas, aju~..es e outros elementos
COMO nos documentos de fls. 015/016g

CONSIDERANDO que, para apuraç go do valor.
tributável, as notas fiscais foram todas
relacionadaT, no% documentos de Vis.. 023 a 575, com
as quantidades dos produtos e os valores cobrados
a título de serviços ou fretesg
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CONSIDERANDO que, para apuraçao do imposto,
os valores foram rateados de acordo com wi;
quantidades, tipos de produto, capacidade e preços
por unidade, conforme tabelas de fls. 019/022 e
demonstrativos de fls. 576/618:

CONSIDERANDO que o valor tributável dos
produtos industrializados pela empresa no período
a que 5• refere o Auto de Infraçao era o preço da
operaçaw na saída do estabelecimento industrial,
de acordo com o artigo 63-11 c/c o artigo 29-11,
ambos do RIPI aprovado pelo Decreto no 87.981/82g

CONSIDERANDO que, quaisquer valores cobrados.
de adquirentes por conta de serviços prestados no
manuseio ou transporte realizados no pátio inborno
da indústria, ou Seja, ” antes da ocorrÊncia do fato
gerador do IPT, devem compor a base tributável do
impostog

CONSIDERANDO a Informaçao Fiscal de fls.
649/655g

CONSIDERANDO tudo o mais que do processo
consta."

Inconformada, a empresa apresentou a este Conselho
o Recurso de fls. 670/689, no qual ratifica os argumentos
expendidos na peça impugnatória, acrescentando que a autoridade
singular nao fundamentou sua decisao na lei, na doutrina e na
iurisprudencia.

E o relatório.

'
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AcerdWo no n	 202-06.187

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

A matéria do presente recurso é sobejamente
conhecida deste Conselho, que tem reiteradamente decidido que náo
se incluem na base de cálculo do IPI as despesas de Carga e
Descarga dos produtos vendidos, mesmo que prestados por empresa
de transporte interdependente, que devem ser consideradas como
despesas acessórias de transporte e náo preço da mercadoria.

Ho caso presente, além do serviço náo ter sido
prestado pela própria contribuinte, mas, por uma empresa de
transporte interdependente, entendo que a fiscaliza0io deixou de
provar alguns. pontos por ela levantados, ou seja2

a) o Unica elemento de prova de que o serviço náo
teria sido feito pela SORESA e sim pela própria adquirente foi o
fato de que em algumas notas fiscais náo constou a identificaçáo
do veículo transportador, o que, por si só, segundo entendo náo
se constitui em prova consistente do alegadcn e

b) nato se demonstrou, em nenhum momento, de que o
numerário cobrado e recebido pela SORESA (interdependente, mas,
autónoma), pelos serviços prestados teria sido carreado, no todo
ou em parte, para a ora recorrente.

-
Esses os motivos que, em consonância com os

inúmeros julgados deste Conselho sobre a matéria, me levam a
votar pelo provimento do r-ecurso.

a das Sesstes em :

70

SalY,	 .e n ovembro d e 1993.
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HELVIO ES!. NE 	 BARC '__OS
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